
























 

 

Excel. Sr. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

Processo n.º:0116291-68.2011.8.20.0001 
 
 

Mapfre Vera Cruz Seguradora S/A, pessoa jurídica de 
direito privado, já devidamente qualificada nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, que lhe move Alexsandro 
Oliveira da Fonseca, vem, respeitosamente, por seus advogados infra-
assinados, ut instrumento de mandato em anexo (Doc. 01), com endereço 
na Av. João Machado, n.º 553, salas 312 a 316, Empresarial Plaza Center, 
Centro, Cep 58013-520, João Pessoa/PB, onde receberão as intimações de 
estilo, apresentar a sua CONTESTAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a 
seguir aduzidas. 

 
 
I- DA TEMPESTIVIDADE 
 

Ab initio, registra a parte Demandada a plena 
tempestividade da presente contestação. 

 
Conforme o comando normativo do artigo 297 do CPC, 

o réu poderá oferecer defesa em petição escrita às alegações trazidas ao 
juízo pelo demandante no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
In casu, a seguradora demandada recebeu a intimação 

no dia 31.10.2011 e, não consta juntada aos autos do mandado de AR,  
sendo, portanto, a peça de contestação apresentada dentro do lapso 
temporal exigido por lei, resta demonstrada a plena tempestividade do 
presente documento de resposta. 

 



 

 

II-SINOPSE DA DEMANDA 

 
A parte demandante ingressou com a presente ação 

perante esse juízo pleiteando o pagamento da indenização do seguro 
obrigatório, em virtude de invalidez permanente decorrente de acidente 
causado por veículo automotor terrestre. 

 
Alega que, em decorrência do acidente automobilístico 

ocorrido em 04 de setembro de 2010, adquiriu invalidez permanente. 
 
Em que pese toda a facilidade administrativa para a 

regulação do sinistro, o demandante NÃO buscou a reparação pela via 
administrativa, preferindo ingressar com a presente demanda pleiteando 
indenização no montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

  
Assim, consoante restará adiante demonstrado, carece 

o pleito indenizatório formulado pela demandante de qualquer 
sustentáculo jurídico. 

 
 
III-DO DIREITO 

 
III.1- DAS PRELIMINARES 
 
III.1.1- Da Ilegitimidade Passiva Da Seguradora 
Consorciada. 
 
Com o advento da Resolução SUSEP/CNSP nº 154, de 

08.12.06, foi criada a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S/A, que, a partir de então, passou a gerir não apenas a 
arrecadação e aplicação dos recursos do “Seguro DPVAT”, mas também a 
garantia do pagamento das indenizações decorrentes deste seguro, como 
assim define o artigo 1º, dessa norma, razão pela qual, a demandada é 
parte ilegítima para figurar no pólo passivo da presente, devendo ser 
excluída da demanda para substituir o pólo pela inclusão da Líder, ou, 
alternativamente, requer que seja apenas incluída a Seguradora Líder no 
pólo passivo da demanda, tendo em vista ser a mesma responsável pelo 
pagamento da indenização objeto da demanda. 

 



 

 

III.1.2- Da Carência De Ação – Falta De Interesse 
Processual. 
 
Consoante suscitado, o demandante não acionou 

administrativamente o pagamento de indenização de seguro DPVAT, não 
havendo, portanto, que se falar em qualquer pagamento indenizatório, 
donde se conclui que é patente, portanto, a inexistência do seu interesse 
de agir, autorizando a que seja extinta a presente ação, sem resolução do 
mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil 
pátrio. 

 
Confirmando tal entendimento, colaciona-se recente 

decisão da 1ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN: 
 
 

“Enfrentado como mérito a ausência de comunicação de sinistro 
ao órgão segurador, como transpus a preambular para essa 
análise oportuna, necessário é da a ação por improcedente. É 
verdade que não precisa o exaurimento da via administrativa 
para que a ação de cobrança de de DPVAT seja intentada, mas, 
imprescindível se torna ao mesmo que a comunicação seja feita 
e o administrativo seja deflagrado. O judiciário, pelos seus 
preceitos constitucionais, é o último bastião de socorro aos 
direitos, jamais o primeiro, sob pena de fragilizar a própria 
dinâmica social e estimular o litígio e o confronto das partes, de 
modo à subtrair da própria sociedade os seus direitos básicos de 
postular e de se fazer atendido quando na presença de qualquer 
pretensão legal. Assim, repito, a exigência da deflagração da via 
administrativa não coíbe com o comando maior da carta da 
república; não obstar o livre acesso à justiça; bem pelo contrário, 
essa exigência fortalece a sociedade e mais ainda, estimula o 
cidadão a perseguir os seus direitos sem a necessidade de 
apadrinhamento do Estado”.  
E não é irreal o que ora exponho, mesmo porque o código civil 
brasileiro estabelece no art. 771 que, sob pena de perda do 
direito à indenização, o segurado participará o sinistro ao 
segurador, logo que saiba. Como se nota, a comunicação de 
sinistro é imperativa para a questão em foco. Poderia alguém 
menos avisado cogitar que o art.771 não se amolda para a 
espécie de seguro obrigatório, o que seria uma tese, mas uma 
tese infeliz, haja vista que o art. 777 do mesmo código é muito 
preciso ao estabelecer que o disposto neste capítulo XV, "Do 
Seguro", aplica-se ao seguros regidos por leis próprias, portanto, 
atingindo em cheio o seguro DPVAT que tem sua criação e 
regência por norma própria, precisamente a Lie. 6194/74. 

Decisão da 1ª Vara Cível da Comarca de Natal/RN, Juiz de 



 

 

Direito: Dr. José Conrado Filho, Processo nº: 0000998-
50.2011.8.20.0001 Data: 05/05/2011. 

 
Ante o aduzido, requer a extinção do feito sem 

resolução do mérito, nos moldes dos artigos 267, inciso VI do Código de 
Processo Civil. 

 
 
III.2-DO MÉRITO 
 
Por extremada cautela, em homenagem ao princípio da 

eventualidade, uma vez ultrapassadas as preliminares supracitadas, o que 
verdadeiramente não se acredita, passa a demandada a impugnar quanto 
ao mérito o aduzido pela parte autora. 

 
III.2.1 - Da Atribuição do Ônus da Prova à Parte 
Demandante e a Ausência de Laudo Oficial 
 
O autor pleiteia o máximo da indenização por invalidez 

permanente, contudo limitou-se a colacionar aos autos, Relatório e 
Documentos Médicos, os quais descrevem a ocorrência de trauma em 
membro superior esquerdo com fratura de falange e trauma corto-
contuso em joelho esquerdo, entretanto, não tem o condão de 
comprovar a suposta debilidade permanente alegada.  

 
Ocorre douto julgador, que o documento exigido 

legalmente para comprovação das supostas lesões, qual seja, o Laudo 
Traumatológico do Instituto Técnico-Científico não foi juntado pelo 
promovente, o que impede a prova da existência da suposta invalidez 
permanente, bem como o nexo de causalidade entre o sinistro e o dano. 

 
De acordo com interpretação extraída do artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, cabe ao pretenso beneficiário, a 
prova da condição de beneficiário do “Seguro DPVAT” e da própria 
ocorrência do sinistro e lesão ensejadores do benefício, uma vez que 
estas se inserem na configuração do fato constitutivo do direito por 
aquele invocado à indenização do dito “seguro obrigatório”. 

 
É, portanto, da parte autora o ônus de exibir a prova de 

sua condição de beneficiário (ou seja, a prova de sua condição de vítima 
ou de sucessor da vítima do acidente ensejador do benefício), bem como a 



 

 

prova da ocorrência do acidente e da lesão dele decorrente, ensejadora 
da indenização. 

 
A indispensabilidade do documento deriva da 

circunstância de que sem ele não há pretensão deduzida em juízo, porque 
ele é da substância do ato. A juntada do documento indispensável é um 
dever processual da parte demandante. Se desatendido, indefere-se a 
inicial. Como a parte demandante não cumpriu com seu dever processual 
de apresentar os documentos indispensáveis à ação, considera-se como 
não proposta a demanda, pois feriu o artigo 283 do CPC. 

 
Desta forma, vez que a parte demandante não logrou 

provar a existência de fato constitutivo do seu direito, pois não anexa 
documentos indispensáveis que asseveram o nexo causal entre a lesão e 
o sinistro automobilístico fato gerador da indenização do seguro 
obrigatório, fugindo ao disposto no artigo 333, inciso I, do Código de 
Processo Civil, bem assim às normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, razão pela qual requer a improcedência total do pedido 
constante na inicial. 

 
III.2.2 - Do Suposto Grau de Invalidez Apresentado 
Pelo Demandante 
 
O novo dispositivo legal traz como patamar máximo o 

valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que é devido em 
sua totalidade nos casos de morte. Por outra banda, no que diz respeito 
à invalidez permanente, a Lei nº. 11.482/2007 estabelece o patamar de 
até R$ 13.500,00 reais (treze mil e quinhentos reais).  

 
Nesse sentido, com muita propriedade, manifestou-se 

o eminente Juiz de Direito, Dr. Maurício da Costa Gamborgi, ao prolatar 
sentença no Processo nº. 1060214891-3: 

 
“... entendo que tais dispositivos citados, aliados ao termo 
limitativo “até” (contido no art. 3º, “caput”, letra “b”, evidencia 
claramente o poder de regulamentação que a própria Lei nº 
6.194/74 atribui ao CNPS, de modo que as resoluções deste não 
infringem a lei, mas, ao contrário, cumprem-na, complementam-
na, regulamentam-na, no que omissa, e isso em função do 



 

 

entendimento que se extrai da interpretação de disposições da 
própria lei em questão”.1 (grifos apostos) 

 
Ademais, conforme quadro para Cálculo da 

Indenização, anexo à Medida Provisória 451/2008 em caso de Invalidez 
Permanente, somente terá direito à indenização no percentual máximo 
segurado, a vítima que sofrer as sequelas indicadas na tabela em anexo 
(doc. 02). 

 

In casu, a demandante acosta aos autos documentos 
médicos que APENAS narram a ocorrência de trauma em membro 
superior esquerdo com fratura de falange e trauma corto-contuso em 
joelho esquerdo sem, contudo acostar aos autos laudo oficial que ateste 
debilidade permanente nem o grau de comprometimento desta. 

 
Acaso seja deferido à demandante algum valor a título 

de indenização, o que se admite apenas por cautela processual, deve ser 
calculado levando-se em consideração o limite máximo previsto na tabela 
de graduação se apurada debilidade na perícia técnica, bem como o grau 
de comprometimento apresentado.  

 
Por todo o exposto, requer a demandada que, acaso lhe 

seja imposta condenação ao pagamento de verba pleiteada pela 
demandante o que se cogita apenas por cautela processual e sem prejuízo 
da irresignação recursal da demandada seja observada a disciplina supra-
esposada para limitação do valor indenizável nos percentuais indicados na 
tabela. 

 
III.2.3 - Da Impossibilidade Da Incidência De Correção 
Monetária A Partir Do Evento Ensejador Da 
Indenização Do “Seguro DPVAT”; Da Inaplicabilidade 
Da Súmula 54, Do Superior Tribunal De Justiça, Para O 
Caso Da Incidência De Juros De Mora 

 

Ad argumentandum tantum, acaso seja considerada 
devida a verba requerida pela parte Demandante, não se pode aplicar a 
correção monetária a partir da data da ocorrência do alegado sinistro, que 
teria ensejado a respectiva indenização, uma vez que as obrigações 

                                                 

 
0214891-3. 



 

 

decorrentes do “Seguro DPVAT” são incertas e ilíquidas e só se 
materializam após a apuração das situações fáticas e documentais 
apresentadas pelo beneficiário, através de procedimento administrativo 
ou judicial. 

 
Desta forma, a entidade pagadora da indenização do 

“Seguro DPVAT” paga tal benefício, não em função da obrigação jurídica 
contratual que automaticamente exsurge a partir da ocorrência do 
sinistro, mas sim, de acordo e em função da imposição que se lhe fazem as 
normas legais e regulamentares do “Sistema Nacional de Seguros 
Privados”, desde que cumprido o devido procedimento concernente ao 
requerimento e ao deferimento da dita especial indenização, razão pela 
qual, não há que se fazer retroagir a incidência de correção monetária à 
data do sinistro, no que concerne à indenização do “Seguro DPVAT” 
inaplicável, de toda sorte, a Súmula nº 54, do STJ, ao caso em apreço, 
como assinala a orientação pretoriana pátria, in verbis: 

 
"CIVIL E PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. JUROS MORATÓRIOS. TERMO INICIAL. - Os juros 
moratórios contam-se a partir da data em que a seguradora foi 
constituída em mora para proceder ao pagamento da diferença 
pleiteada pela recorrente, ou seja, a partir de sua citação. 
Recurso especial conhecido e provido. (...)".2 (grifos apostos). 

 
Ademais, como o “Seguro DPVAT” decorre de contrato 

de adesão legalmente imposto, regido por normas próprias, não estão, 
portanto, inserido no âmbito de aplicação da Súmula 54, do Superior 
Tribunal de Justiça, segundo a qual, os juros moratórios fluem a partir do 
evento danoso, em caso de responsabilidade extracontratual. 

 
Nesse diapasão, incide na espécie o comando do artigo 

405, do Código Civil vigente, segundo o qual, “contam-se os juros da mora, 
nas obrigações ilíquidas, desde a citação inicial”, conforme se extrai do 
seguinte julgado: 

“AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO. DPVAT. JUROS DE MORA E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL POR 
SI SÓ NÃO GERA DANO MORAL. Os juros de mora incidirão desde 
a citação, no percentual de 6% ao ano até a data em que entrou 
em vigor o novo Código Civil de 2002, e a partir de então, no 
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 RESP N° 1.017.008 – SP, Relatora  Ministra Nancy Andrighi, DJ 08/02/2008. 



 

 

percentual de 1% ao mês, a teor do disposto no artigo 406 deste 
Codex, combinado com o artigo 161, § 1º, do CTN.” 3 (grifos apostos). 

 
Arremate-se, por último, que as assertivas 

pronunciadas no julgado acima transcrito acerca dos juros de mora 
aplicam-se, ante o idêntico fundamento, à correção monetária, razão pela 
qual, também por esse fundamento, a improcedência da demanda é 
medida que se impõe de plano, haja vista que, no caso em apreço, deve 
ser observada a disciplina supra-esposada para a incidência da correção 
monetária, considerada a partir da instauração da relação processual, 
com a constituição da mora. 

  
III.2.4 - Dos Honorários Advocatícios – Limitação 
Imposta pela Lei nº.1060/50  

 

Ad argumentandum tantum, em estrita obediência ao 
princípio da eventualidade processual, acaso sejam arbitrados honorários 
de sucumbência - o que se acredita não ocorrerá, pelos motivos 
exaustivamente esposados – estes deverão limitar-se ao percentual 
máximo de 15% (quinze por cento), conforme estabelecido na Lei nº. 
1.060 de 05.02.1950. 

 
Ante todo o exposto, na remota hipótese de 

condenação em honorários de sucumbência, estes serão fixados mediante 
apreciação equitativa do juiz, considerando o grau de zelo do procurador, 
bem como a natureza e importância da causa, além do trabalho realizado, 
nos limites estabelecidos pelo artigo supramencionado. 

 
 
IV-DOS REQUERIMENTOS FINAIS 
 
Ex positis, requerem a demandada que V. Exa. se digne 

a: 
 
a) Acolher a preliminar de ilegitimidade passiva para 

excluir a seguradora acionada, determinando, consequentemente, a 
emenda da inicial para que a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 
SEGURO DPVAT S/A, CNPJ 09.248.608/0001-04, situada na Rua Senador 
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Dantas, 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, passe a integrar o 
pólo passivo da presente demanda; 

  
b) Acolher as preliminares supra para extinguir o 

processo sem julgamento de mérito; 
 
c) Em apreciando o meritum causae, julgar 

improcedentes os pedidos formulados pelo autor, pois o mesmo não 
comprovou a existência de debilidade permanente através dos 
documentos exigidos para pagamento da indenização DPVAT; 

 
 d) Caso seja outro o entendimento, observe-se a regra 

de proporcionalidade imposta pela lei aplicável ao caso para limitação do 
valor indenizável ao grau de debilidade apurado na perícia técnica.  

 
e) Condenar a parte promovente ao pagamento das 

custas processuais e no ônus da sucumbência, a ser arbitrado no 
montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor da inicial. 

 
f) Na remota hipótese de ser considerada devida verba 

indenizatória, o que acredita, não ocorrerá, requer a realização de perícia 
pelo IML, oferecendo assim os necessários parâmetros para se aferir o 
grau de invalidez do autor, subsidiando o percentual aplicável, até o limite 
máximo indenizável, previsto na Lei 11.482/2007 e Medida Provisória 
451/2008, sob pena de cerceamento de defesa; 

 
g) Requer desde já a realização de audiência 

preliminar para oitiva do depoimento pessoal do demandante; 
 

Ad cautelam, requer a produção de todas as provas em 
direito admitidas, tal qual a inquirição de testemunhas, depoimento 
pessoal da demandante, juntada posterior de documentos, perícia médica 
realizada pelo IML e tudo mais que se fizer necessário para o deslinde do 
feito. 

 
Por fim, requer a demandada que as notificações e/ou 

intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 
expedidas, sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do patrono 
SAMUEL MARQUES CUSTÓDIO DE ALBUQUERQUE, OAB/RN 562-A. 

 



 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
Natal/RN, 11 de novembro de 2011. 

 
 

SAMUEL MARQUES   
OAB/RN 562-A  
   

 

THIAGO SANTOS ALVES 

OAB/PB 14.815 
 



 

 

Dos quesitos de perícia médica 
 
 

1)A vítima já foi submetida aos tratamentos médicos capazes de minimizar 
o dano? É acometida de invalidez permanente?  
  
 
2)Em caso de invalidez permanente, esta é decorrente do acidente 
narrado pela parte Autora na petição inicial ou oriunda de circunstância 
anterior? 
  
  
3)Restando constatada a invalidez permanente, esta caracteriza-se como 
TOTAL ou PARCIAL?  
  
 
4) Em sendo comprovada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou 
incompleta? Qual o grau apresentado? 
  
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Documento 01  

Procuração e Substabelecimento 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Documento 02 

Quadro Anexo 

 à Lei nº. 11.945/09 

 
ANEXO 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  
Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 
Percentual 
da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores 
ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 
pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira 
legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 
alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 
deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 
comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 
pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não 
compensáveis, de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento 
de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 
das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores 
e/ou de uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo 
polegar 25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 
dedos da mão 10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 
das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez 
completa) ou da visão de um olho 

50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 
sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

 

 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO NATAL

Processo nº: 0116291-68.2011.8.20.0001
Ação: Procedimento Ordinário
Autor:Alexsandro Oliveira da Fonseca
Réu: Mafre Seguros Vera Cruz

VISTOS EM CORREIÇÃO
REALIZADA DE 08 DE MAIO A 04 DE JUNHO DE 2012

DESPACHO

Tendo em vista que o perito judicial ora designado, Dr. Edmar Medeiros Dantas – CRM
942, compareceu a este Vara Cível e aceitou o encargo, informando, o valor dos honorários
periciais em R$ 600,00 (seissentos reais), e tendo em vista que a parte autora é hipossuficiente
e suas alegações têm aparência de verdade, PROCEDO à inversão do ônus da prova em favor
do autor, DETERMINANDO a intimação da parte ré para realizar o depósito dos honorários
periciais em conta judicial no prazo de 10 (dez) dias.

Depositados os honorários, as partes poderão apresentar quesitos em 5 (cinco) dias que
deverão ser entregues em 2 (duas) vias (uma para os autos e outra para ser remetida ao perito).

Decorrido o prazo, INTIME-SE o perito para apresentar o laudo em 20 (vinte) dias.
Apresentado o laudo, INTIMEM-SE as partes para pronunciarem-se no prazo comum de 10
(dez) dias.

Por fim, DETERMINO ainda a expedição de alvará para levantamento dos honorários
periciais.

Ao final, retornem-me os autos conclusos.

P. I. C.

Natal/RN, 25 de maio de 2012.

Thereza Cristina Costa Rocha Gomes

Juíza de Direito

fls. 1













JUÍZO DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DO NATAL
RUA DR. LAURO PINTO, 315 – LAGOA NOVA – NATAL – RN CEP 59064-250

Processo nº 0116291-68.2011.8.20.0001
Ação de cobrança
Autor: Alexsandro Oliveira da Fonseca
Réu: Mafre Seguros Vera Cruz

Nosso Direito é frequentemente complicado e, se não em todas,
pelo menos na maior parte das áreas, ainda permanecerá assim.
Precisamos reconhecer, porém, que ainda subsistem amplos
setores nos quais a simplificação é tanto desejável quanto
possível. Se a lei é mais compreensível, ela se torna mais
acessível às pessoas comuns. No contexto do movimento de
acesso à justiça, a simplificação também diz respeito à tentativa
de tornar mais fácil que as pessoas satisfaçam as exigências
para a utilização de determinado remédio jurídico.

Mauro Cappelletti & Bryant Garth. Acesso à Justiça. Porto
Alegre: Sérgio Antônio Fabris, 1988. P. 156.

Todas as coisas concorrem para o bem daqueles que amam a
Deus.

Carta de São Paulo aos Romanos (8,28).

SENTENÇA

I Do breve relatório

Vistos, etc
Alexsandro Oliveira da Fonseca, capaz, brasileiro, qualificado, por seu advogado,

ajuizaram ação de cobrança contra o também qualificado, Mafre Seguros Vera Cruz. No correr da
ação, chegaram os pólos da ação a denominador comum, acertando acordo, cf anexado aos autos.
Os autos vieram para decisão.

É o que importa relatar. Decido.

II Do saneamento do feito

DECLARO o feito saneado. Sem questões processuais a resolver.
Processo em ordem. Passo ao mérito.

III Do mérito da ação

III.1 De algumas considerações preliminares: das 02 (duas) formas de resolução da ação, com
ou sem apreciação de mérito
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1 Todas as citações legislativas e jurisprudenciais presentes no decorrer do texto foram retiradas ou, no primeiro caso,
do sítio oficial do Gabinete Civil da Presidência da República, ou, no segundo caso, do sítio oficial do tribunal prolator
da decisão a que me refiro. O acesso se deu na data da decisão. Os eventuais destaques são de minha autoria e não
constam da versão original.

Toda ação tem um fim, e esse fim pode se dar de duas formas: com ou sem que o mérito da
demanda (ou seja, o que se pede e o que se nega) seja julgado. No caso de não se apreciar o mérito
da demanda, tem-se a extinção por alguma razão processual (todas as hipóteses constam, direta ou
indiretamente, do artigo 267 do Código de Processo Civil – Lei n 5869, de 11 de janeiro de 1973).
Aproveito para transcrever1:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

I - quando o juiz indeferir a petição inicial;

Il - quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;

III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe competir, o autor
abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo;

V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa
julgada;

Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade
jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;

Vll - pela convenção de arbitragem;

Vlll - quando o autor desistir da ação;

IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;

X - quando ocorrer confusão entre autor e réu;

XI - nos demais casos prescritos neste Código.

Quando se aprecia o mérito da demanda, resolve-se a causa não através de uma avaliação
meramente da dimensão processual, mas a partir de uma completa apreciação de seu conteúdo, ou
seja, pacificando o conflito inter partes instalado pela lide. Há várias maneiras de resolver o mérito
de uma demanda em juízo – e o artigo 269 do Código de Processo Civil já citado acima também
menciona, direta ou indiretamente, todas elas. A transcrição é proveitosa para ilustrar:

Art. 269. Haverá resolução de mérito:

2 de 4



2 In DIDIER JR, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol I. Teoria Geral do Processo e Processo de
Conhecimento. Salvador: Juspodivm, 2009. Pp. 75/99.

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido;

III - quando as partes transigirem;

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição;

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação.

A primeira dessas maneiras é quando o magistrado julga a lide e acolhe ou não o pedido do
pólo ativo da ação; mas dentre as demais formas, existe a que termina sendo pouco utilizada na
prática, embora muito valorizada, inclusive pelas partes envolvidas: a da transação (inciso III). A
transação é um negócio jurídico que importa na composição voluntária e amigável entre as partes
em que não há renúncia ao direito pleiteado de um dos 02 (dois) lados nem reconhecimento
jurídico do pedido pelo outro. Em resumo: nenhum dos que estão envolvidos obtém tudo que
procura e, ao mesmo tempo, o outro lado não perde, na íntegra, o que estaria sujeito a perder. A
marca da transação, mediada ou não, é precisamente essa: a disponibilidade dos direitos é
maduramente utilizada pelas partes a fim de evitar maior demora e/ou prejuízo na resolução da
situação de fato2.

Foi o que aconteceu nesta ação.

III.2 Do mérito em si: da transação celebrada e consensualmente aprovada

Todo negócio jurídico é um encontro de vontades que se complementam. O que o distingue
dos demais fenômenos jurídicos é a liberdade, ou seja, os envolvidos escolhem como e de que
forma os efeitos jurídicos serão produzidos. A transação, como dito acima e agora repetido, é um
negócio jurídico, mas um negócio jurídico que, mantendo aquela que é sua principal característica,
a liberdade, lhe agrega outra, a composição, entendido aí o termo como o não haver renúncia nem
reconhecimento jurídico do pedido. Existe, é inegável, sim, de um lado, uma renúncia a direito – e
também um reconhecimento pela parte contrária; mas sempre em caráter parcial, cedendo cada
lado um pouco até se obter o denominador comum a que também me referi acima. Neste caso ora
em debate, todas as partes deliberaram livremente sobre direito disponível (patrimônio) para
chegar a um ponto comum. Ora: como são todos capazes e a forma utilizada é permitida em lei
(artigo 104 do Código Civil – Lei n 10406, de 10 de janeiro de 2002), nada mais resta a fazer ao
juízo responsável pela ação que sentenciar o feito e homologar o acordo celebrado a fim de
começar a lhe dar execução.

É o que passo a fazer no dispositivo.

IV Do dispositivo
DIANTE DO EXPOSTO, de tudo mais que dos autos consta, e das considerações traçadas

acima, HOMOLOGO o acordo celebrado pelas partes em audiência, conforme os termos que
constam na ata que registra os acontecimentos, para que surta seus efeitos. Diante disso,
EXTINGO a ação com apreciação de seu mérito, nos termos do artigo 269, III, do Código de
Processo Civil (Lei n 5869, de 11 de janeiro de 1973). Cada parte arca com os honorários
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advocatícios de seus respectivos patronos habilitados. Caso se faça no caso necessário,
EXPEÇA-SE alvará para liberação.

O valor de honorários retorna, via alvará, para o depositante.
A taxa judiciária fica a cargo de quem já a pagou.

V Das disposições pro futuro

Arquive-se o feito após dar-se respectiva baixa na distribuição, face à inexistência de
condenações. Faculto às partes, antes do encerramento final ad finis, levantar, mediante recibo, os
documentos que eventualmente tiverem acostado.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

Natal/RN, 05 de março de 2013

______________________________________
Thereza Cristina Costa Rocha Gomes

Juíza de Direito
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